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ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26298 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO

ANEXO CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1061 BRASIL ESCOLARIZADO 800.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

12 362 1061 00DY APOIO AO FORTALECIMENTO DO ENSINO MEDIO 800.000.000

12 362 1061 00DY 0101 APOIO AO FORTALECIMENTO DO ENSINO MEDIO - NA-
CIONAL (CREDITO EXTRAORDINARIO)

800.000.000

F 3 1 30 0 329 800.000.000

TOTAL - FISCAL 800.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 800.000.000

ORGAO : 73000 - TRANSFERENCIAS A ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICIPIOS

UNIDADE : 73101 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0903 OPERACOES ESPECIAIS: TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS E AS DECORRENTES DE LE-

GISLACAO ESPECIFICA

800.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 845 0903 00DV APOIO FINANCEIRO EMERGENCIAL AOS ESTADOS E AO

DISTRITO FEDERAL

800.000.000

28 845 0903 00DV 0101 APOIO FINANCEIRO EMERGENCIAL AOS ESTADOS E AO
DISTRITO FEDERAL - NACIONAL (CREDITO EXTRAORDI-
NARIO)

800.000.000

F 3 1 30 0 329 800.000.000

TOTAL - FISCAL 800.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 800.000.000

MEDIDA PROVISÓRIA N
o
- 486, DE 30 DE MARÇO DE 2010

Abre crédito extraordinário, em favor de diversos órgãos do Poder Executivo,

no valor global de R$ 1.429.428.268,00, para os fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, com-

binado com o § 3º do art. 167, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de

lei:

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário, em favor de diversos órgãos do Poder Executivo, no

valor global de R$ 1.429.428.268,00 (um bilhão, quatrocentos e vinte e nove milhões, quatrocentos e

vinte e oito mil, duzentos e sessenta e oito reais), para atender à programação constante do Anexo I desta

Medida Provisória.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem parcialmente

de anulação de dotações orçamentárias, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), conforme

indicado no Anexo II desta Medida Provisória.

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de março de 2010; 189º da Independência e 122º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

UNIDADE : 20128 - SECRETARIA ESPECIAL DE PORTOS

ANEXO I CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1459 VETOR LOGISTICO NORDESTE SETENTRIONAL 7.423.130

P R O J E TO S

26 784 1459 12DE RECUPERACAO DO PORTO DE SANTO ANTONIO (PE) 7.423.130

26 784 1459 12DE 0101 RECUPERACAO DO PORTO DE SANTO ANTONIO (PE) -
EM FERNANDO DE NORONHA (CREDITO EXTRAORDINA-
RIO)

7.423.130

F 4 2 90 0 300 7.423.130

TOTAL - FISCAL 7.423.130

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 7.423.130




